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São Paulo, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - SP 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO Nº 13.890/2021 
 
ATT. ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO 

 

A NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (doravante apenas NUTRIPORT), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0001-44, vem, respeitosa e tempestivamente, ofertar suas        

 

CONTRARRAZÕES 

 

aos recursos administrativos apresentados pelas empresas COMERCIAL 3 ALBE LTDA e HUMANA 

ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS. LTDA no Pregão 

Presencial 002/2022 da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - SP, com amparo nos argumentos fáticos e 

fundamentos a seguir aduzidos. 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O pregão presencial em questão foi instaurado objetivando a AQUISIÇÃO DE DIETA E SUPLEMENTO 

ALIMENTAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PACIENTES RESIDENTES EM CAJAMAR CUJOS CASOS 

NÃO FORAM ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO E PARA 

ATENDIMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS, tendo sido realizado no dia 31/01/2022. 

 

Sendo finalizado o certame com interposições de recurso, conforme prevê a legislação e o Edital, foi 

estabelecido o prazo de três dias úteis para apresentação de razões de recurso (ou seja, até 03/02/2022), assim como 

o mesmo prazo para apresentação de contrarrazões (ou seja, até 08/02/2022). 

 

Desta forma, mostra-se tempestiva as contrarrazões por ora discorridas. 
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II - DOS FATOS E DA IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO 

 

A NUTRIPORT veio a participar da referida licitação, sendo arrematante dos itens 4, 14, 21, 30, 31 e 33, o 

que causou descontentamento nas empresas COMERCIAL 3 ALBE LTDA e HUMANA ALIMENTAR 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS. LTDA, que interpuseram recurso ao 

ato. 

 

  Resumidamente, em seu inconformismo as recorrentes alegam que a NUTRIPORT, ao não apresentar a 

LICENÇA SANITÁRIA, teria descumprido uma exigência dos documentos de habilitação, o que teria levado a um 

favorecimento no certame, assim como uma disputa injusta na licitação. 

 

Inicialmente, cabe esclarecer que o item 6 do Edital estabelecia os documentos de habilitação a 

serem apresentados na licitação, conforme dizeres: 

 
6. Documentação de Habilitação:  
 
6.1. Para a Habilitação, todos os licitantes (inclusive as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte) deverão apresentar a relação completa de Documentos, na seguinte 
conformidade:  
6.1.1. Habilitação Jurídica (conforme o caso):  
6.1.1.1. Em se tratando de Sociedades Empresárias ou Simples: o ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da Lei e conforme o caso; e, ainda, no 
caso de Sociedades por Ações, os documentos de eleição de seus administradores;  
6.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva (conforme legislação em vigor);  
6.1.1.2. Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país (quando a atividade assim o exigir);  

6.1.1.3. Os documentos relacionados no item 6.1.1.1. não precisarão constar do Envelope 
nº 02 (Habilitação); se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
6.1.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

6.1.2.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (conforme o caso); 
relativo à sede ou ao domicílio do licitante; pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame;  

6.1.2.1.3. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  
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6.1.2.1.4. Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  

6.1.2.1.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários 
(expedida pela Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa. 

6.1.2.1.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS);  

6.1.2.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa.  
6.1.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal (mesmo que apresente alguma restrição);  
6.1.2.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação 
docertame (prorrogáveis por igual período); para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões negativas (ou 
positivas com efeito de certidões negativas);  
6.1.2.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no edital implicará na 
decadência do direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório – nos termos do Art. 4º, Inciso XXIII da Lei Federal 
nº 10.520/2002.  
 
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
6.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
(expedida até sessenta dias antes da Sessão Pública pelo Distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica).  

6.1.3.2. Na hipótese em que a certidão de que trata o item anterior for positiva; deve o 
licitante apresentar comprovante da Homologação/Deferimento pelo juízo competente do 
Plano de Recuperação Judicial/Extrajudicial em vigor (nos termos da Súmula nº 50 do E. 
TCESP).  
 
6.1.4. Qualificação Operacional:  
6.1.4.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado 
para comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação, com quantitativo de pelo menos 
50% de cada item da aquisição pretendida.(obs: será admitido o somatório dos atestados 
para comprovação da capacidade técnica da licitante, sem restrição quanto aos períodos 
dos contratos), nos termos da súmula n° 24 do TCE/SP.  
6.1.4.1.1. O(s) Atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente, 
conter identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio 
eletrônico para contato, a fim de possibilitar possíveis diligências.  
 
6.1.5. Documentação Complementar:  



Página 4 de 5 

 

6.1.5.1. Declaração, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital, elaborada 
em papel timbrado e subscrita por Representante Legal do Licitante, atestando:  
6.1.5.1.1. Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); 
a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se 
refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.  
6.1.5.1.2. Declaração formal sob as penas da Lei, elaborada em papel timbrado e subscrita 
por seu representante legal, de que, apresentará os seguintes documentos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias uteis;  
6.1.5.1.2.1. Registro ou Isenção, Notificação ou Cadastramento, ou ainda, se for o caso, 
declaração de que o material não está sob o controle sanitário. E comprovando dessa 
forma a regularidade do mesmo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA  

6.1.5.1.2.2. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e 
legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada do registro vencido.  
6.1.5.1.3. Declaração de que caso sagre-se provisoriamente do certame, apresentará no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 01 (uma) amostra do produto ofertado, na 
embalagem primária, inviolada, perfeitamente identificada ou tabela de composição 
nutricional e rótulo oficial do produto, conforme Legislação Vigente para arquivo e 
análise dos técnicos da Secretária de Saúde, sob pena de desclassificação.  

6.1.5.1.4. A preponente que não apresentar as exigências contidas nos Itens 6.1.5.1.2. e 
6.1.5.1.3. será desclassificada.  

 

Observa-se que o Edital é claro em estabelecer que a habilitação das licitantes será comprovada através dos 

documentos exigidos em seu item 6, sendo que todos foram apresentados correta e integralmente pela NUTRIPORT. 

 

A LICENÇA SANITÁRIA pode ser considerada na qualificação técnica (na etapa de habilitação) em uma 

licitação, mas isso não ocorre no presente Edital. O documento é mencionado no Termo de Referência – Anexo II 

(“... A empresa participante do certame deverá apresentar, no momento da habilitação, Licença Sanitária válida e 

com CNAE da atividade e classe de produto pretendida, ou seja, alimento e suplemento alimentar (dependendo da 

classificação do item) conforme CVS 1/2020.”), mas isso não se corrobora no campo devido do Edital (documentos 

de habilitação), o que traz dúbia interpretação aos interessados; não podendo os licitantes serem prejudicados por tal 

condição do processo administrativo. 

 

A alegação de que a habilitação da NUTRIPORT teria levado a um favorecimento no certame não merece 

prosperar, visto que a Licença Sanitária (documento não constante no item 6 do Edital) não foi exigida a nenhum 

licitante. Logo, todos foram julgados de maneira igualitária. 

 

Da mesma forma, a alegação de que a habilitação da NUTRIPORT teria ocasionado uma disputa injusta 

torna-se demasiadamente frágil, visto que a recorrida apresentou a melhor oferta nos lances dos itens anteriormente 

citados, sangrando-se vencedora como cumpridora das reais exigências do Edital.  
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Ademais, vale ressaltar que a NUTRIPORT, empresa idônea e atuante em licitações compatíveis ao objeto e 

com mais de vinte anos de fornecimento a órgãos públicos das esferas municipal, estadual e federal, possui a 

LICENÇA SANITÁRIA vigente (DOC. 01), documento este exigido apenas em algumas licitações do segmento. 

Logo, não é um risco para esta Administração a habilitação da NUTRIPORT, como suposto pela recorrente. 

 

 

III – DO PEDIDO  

 

Ante ao exposto, a recorrida pede indeferimento aos recursos administrativos das empresas COMERCIAL 

3 ALBE LTDA e HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

NUTRICIONAIS. LTDA, dando-se continuidade as etapas normais do processo, ratificando a correta decisão tomada 

na sessão pública deste pregão, que sagrou vencedora dos itens 4, 14, 21, 30, 31 e 33 a empresa NUTRIPORT 

COMERCIAL LTDA, como proposta mais vantajosa e cumpridora de todas as etapas do certame. 

 

Caso não este o entendimento desta Administração, opte-se pela revogação dos itens para que seja feita 

uma futura aquisição. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA 

 
 



 

 

 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-469-000042-1-9 DATA DE VALIDADE: 16/03/2024

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2020/0074352-0 Data do Protocolo: 29/10/2020
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE DIVERSAS CLASSES DE
PRODUTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4693-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA
DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: NUTRIPORT
CNPJ / CPF: 03.612.312/0001-44
LOGRADOURO:  MAJOR PALADINO NÚMERO: 128
COMPLEMENTO: GALPAO 13
BAIRRO: Vila Ribeiro de Barros
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 05307-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA
CPF: 04306897800 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: AMANDA SILVA SOUZA
CPF: 44430071802 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 98640 UF: SP

juliene.moura
Texto digitado
DOC. 01

juliene.moura
Texto digitado



 

 

 
 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-469-000042-1-9 DATA DE VALIDADE: 16/03/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

ALIMENTO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

COSMÉTICO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

MEDICAMENTO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

PRODUTO DE HIGIENE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

PRODUTOS PARA SAÚDE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

IMPORTAR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 16/03/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1615925617379

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: http://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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